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CONTRARRAZÕES  -  PRELIMINAR  DE
ILEGITIMIDADE  PASSIVA  DO  ESTADO  DA
PARAÍBA -  FRAGILIDADE – POLICIAL MILITAR
EM  ATIVIDADE  –  SÚMULAS  48  E  49  DO  TJPB  -
ENTE  PAGADOR  –  LEGITIMIDADE  EVIDENTE  –
REJEIÇÃO

Tratando-se de suspensão de desconto de verba suprimida da
remuneração de policial  militar em atividade, não há dúvida
de que a  legitimidade para a causa é  do Ente  pagador,  no
caso, o Estado da Paraíba.

PREJUDICIAL DE MÉRITO – PRESCRIÇÃO BIENAL
– FAZENDA PÚBLICA – REGRAMENTO ESPECIAL
– ART. 1º DO DECRETO Nº 20.910/32 - REJEIÇÃO

Figurando no polo passivo pessoa jurídica de direito público,
deve  ser  aplicada  a  regra  da  especialidade  do  prazo
prescricional  quinquenal  nas  ações  de  qualquer  natureza,
com base no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, afastando as
disposições do art. 206 do Código Civil.

APELAÇÃO  CÍVEL –  AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO  PREVIDENCIÁRIO  DE  MILITAR –
SENTENÇA  JULGADA  IMPROCEDENTE  –
IRRESIGNAÇÃO -  TERÇO CONSTITUCIONAL DE
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FÉRIAS E GRATIFICAÇÕES DO ART. 57, VII DA LC
Nº 58/2003 OP. VTR; PM.VAR; GRATIFICAÇÃO DE
INSALUBRIDADE,  AUXÍLIO  ALIMENTAÇÃO,
ETAPA  DE  ALIMENTAÇÃO  PESSOAL
DESTACADO  - VERBAS  POSTULADAS  NA
EXORDIAL  E  EFETIVAMENTE  DEMONSTRADAS
NOS CONTRACHEQUES DOS LITISCONSORTES –
ANÁLISE  DETALHADA  DE  CADA  RUBRICA  -
CARÁTER  NÃO  HABITUAL   – NATUREZA
COMPENSATÓRIA/INDENIZATÓRIA  –  VERBAS
NÃO  INCORPORÁVEIS   –  NATUREZA
TRANSITÓRIA  –  ABSTENÇÃO DOS DESCONTOS
E DEVOLUÇÃO DEVIDA NA FORMA DA SÚMULA
188  DO  STJ - PRECEDENTES  DESTA  CORTE  DE
JUSTIÇA  - DEMAIS VERBAS – INEXISTÊNCIA DE
CONSIGNAÇÃO  NOS  CONTRACHEQUES  –
ADIANTAMENTOS  E  ANUÊNIOS  –  VERBAS
INCORPORÁVEIS  -  PROVIMENTO  PARCIAL  DO
RECURSO –  APLICAÇÃO  DO  ARTIGO  ART.  557,
§1º-A DO CPC – REFORMA DA SENTENÇA.

"Somente  as  parcelas  incorporáveis  ao  salário  do  servidor
sofrem a incidência da contribuição previdenciária.1"

Segundo entendimento  reiterado  nesta  Corte,  é indevido  o
desconto de contribuição previdenciária do adicional do terço
de férias e nas gratificações previstas no art. 57, INC. VII da
LC  58/20032,  referente  a  atividades  especiais  (POG.PM;
EXTRA PM; EXT. PRES, PM VAR, GPE. PM, PRESS PM;
PQG.  PM;  Gratificação  de  Atividades  Especiais
Temporárias,  Gratificação de  Habilitação,  Etapa
Escalonada,  Plantão  Extra  PM155/10,  Gratificação
Especial  Operacional,  etapa  Alimentação  Pessoal
destacado,  dada a natureza transitória e o caráter propter
laborem.

1 STF, RE- Ag R389903/DF, Relator Ministro Eros Grau, 21/02/2006

2 Art. 57. Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei e das estabelecidas em lei específica, poderão ser
deferidos aos servidores:
(…)
VII – gratificação de atividades especiais;
Art.  67  -  A gratificação  de  atividades  especiais  poderá  ser  concedida  a  servidor  ou  a  grupo de  servidores,  pelo
desempenho de atividades especiais ou excedentes às atribuições dos respectivos cargos ou pela participação em
comissões, grupo ou equipes de trabalho constituídas através de ato do Governador do Estado”.
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Considerando  que  parte  das  verbas  indicadas  na  petição
inicial  não  constam  nos  contracheques  dos servidores,  é
inoportuno  determinar  a  cessação  do  desconto  de  verba
previdenciária  em  relação  a  elas,  bem  como  eventual
devolução dos respectivos valores. 

Vistos etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  por  Estevom  Soares  dos
Santos  e  outros,  irresignados com a sentença prolatada  (fls.  155/159-v)  pelo
Juízo de Direito da  5ª Vara da Fazenda Pública da Capital que,  nos autos da
Ação de Repetição de Indébito Previdenciário promovida em face de PBPREV
Paraíba  Previdência  e Estado  da  Paraíba,  julgou  improcedente  o  pedido
autoral com base no art. 269, I do CPC/73.

Nas razões da Apelação, expõe os promoventes que são indevidas
as cobranças de contribuições previdenciárias incidentes sobre verbas que não
constituem  o  vencimento  dos  promoventes  e,  consequentemente,  não  serão
incorporadas  aos  seus  proventos  na  inatividade,  a  saber: terço  de  férias;
Gratificações diversas e indenizações, a exemplo das previstas no art. 57, INC.
VII  da  LC  58/2003  (POG.PM;  EXT.  PRES;  PM  VAR;  GPE.  PM;  GPB.  PM);
Gratificação  de Atividades Especiais  Temporárias,  Gratificação de Magistério
CFS,  Etapa  de  Alimentação  Pessoal  Destacado,  Plantão  Extra  PM155/10,
Gratificação  de  Insalubridade,  Gratificação  Especial  Operacional,  além  de
outras  que  porventura  venham  a  ser  criadas  por  lei,  decreto  ou  outro  ato
normativo, durante o curso da ação.

Assevera que os descontos previdenciários devem incidir apenas
sobre  os  vencimentos,  que  compreendem  apenas  soldo  e  a  gratificação  de
habilitação militar,  uma vez que lhes serão passados quando da inatividade,
afastando as que tenham em sua natureza caráter excepcional de temporário,
pugnando pela reforma da sentença nos termos da inicial.

Contrarrazões  apresentadas  pelo  Estado  da  Paraíba,  alegando,
preliminarmente,  sua  ilegitimidade  passiva,  bem  como  a  prejudicial  de
prescrição,  afirmando  restarem  prescritas  as  parcelas  anteriores  ao  biênio
relativo ao intento judicial. No mérito, pugna pelo desprovimento do apelo (fls.
179/189)

Por sua vez, contra-arrazoando o recurso, a PBPREV pugnou pelo
desprovimento da Apelação às fls 191/196.
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A Procuradoria de Justiça  (fls.  204/208)  opinou pela  rejeição  da
preliminar  de  ilegitimidade  passiva  e  prejudicial  de  prescrição,  não  se
manifestando sobre o mérito da causa.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, destaco que a sentença objurgada foi publicada em
04/06/2014,  razão  pela  qual  a  presente  Apelação  será  apreciada  sob  o
regramento constante no CPC/73.

Antes de adentrar nas razões da Apelação, analisarei a preliminar
de ilegitimidade passiva e a prejudicial de mérito, levantadas pelo Estado da
Paraíba nas suas contrarrazões.

DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA

A demanda  em  desate  trata  de  obrigação  de  fazer  visando  a
suspensão e devolução de descontos previdenciários sobre determinadas verbas
remuneratórias pagas a  policiais militares em  atividade,  evidentemente
vinculado ao Estado da Paraíba. 

Sendo o promovido o Ente Público pagador, não há como afastar
sua responsabilidade pelo desconto indevido realizado nos contracheques dos
policiais em exercício, não se comparando tal hipótese com as demandas em
que se requer tão somente a alteração de valores pagos aos inativos, porquanto
nestas últimas se questiona a responsabilidade da PBPREV na gestão dos recur-
sos destinados aos servidores aposentados e aos pensionistas (RPPS). 

Vale transcrever os enunciados das Súmulas nº 48 e 49 desta Egré-
gia Corte de Justiça:

Súmula 48: O Estado da Paraíba e os Municípios, conforme o
caso, e as autarquias responsáveis pelo gerenciamento do Re-
gime  Próprio  de  Previdência,  têm  legitimidade  passiva
quanto à obrigação de restituição de contribuição previden-
ciária recolhida por servidor público ativo ou inativo e por
pensionista. 
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Súmula 49: O Estado da Paraíba e os Municípios, conforme o
caso, têm legitimidade passiva exclusiva quanto à obrigação
de não fazer de abstenção de futuros descontos de contribui-
ção previdenciária do servidor em atividade.

Sem  mais  delongas,  por  tais  razões,  desacolho  a  preliminar
suscitada.

DA PREJUDICIAL DE MÉRITO: PRESCRIÇÃO BIENAL

O Estado da Paraíba alega nas contrarrazões que deve ser aplicada
ao caso a regra constante do art. 10 do Decreto nº 20.910/32, o qual destaca a
utilização de prazos inferiores ao do art.  1º do mesmo decreto (quinquenal),
porventura  existentes  em leis  e  regulamentos,  pugnando  pela  utilização  do
prazo bienal disposta no §2º, do art. 206, do Código Civil, por se tratar de ação
que busca haveres de prestações alimentares.

No  caso,  figurando  no  polo  passivo  pessoa  jurídica  de  direito
público,  deve  ser  aplicada  a  regra  da  especialidade  do  prazo  prescricional
quinquenal nas ações de qualquer natureza, com base no art. 1º do Decreto nº
20.910/32, afastando as disposições do 206, do Código Civil.

A  matéria  foi  referendada pelo  Egrégio  Superior  Tribunal  de
Justiça sob a sistemática dos Recursos Repetitivos, o qual colaciono a ementa
para fins de ilustração:

ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ESPECIAL
REPRESENTATIVO  DE  CONTROVÉRSIA (ARTIGO  543-C
DO  CPC).  RESPONSABILIDADE  CIVIL  DO  ESTADO.
AÇÃO  INDENIZATÓRIA.  PRESCRIÇÃO.  PRAZO
QUINQUENAL  (ART.  1º  DO  DECRETO  20.910/32)  X
PRAZO  TRIENAL  (ART.  206,  §  3º,  V,  DO  CC).
PREVALÊNCIA  DA  LEI  ESPECIAL.  ORIENTAÇÃO
PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ. RECURSO ESPECIAL
NÃO PROVIDO.
1. A controvérsia do presente recurso especial, submetido à
sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n 8/2008, está
limitada  ao  prazo  prescricional  em  ação  indenizatória
ajuizada  contra  a  Fazenda  Pública,  em  face  da  aparente
antinomia do prazo trienal (art. 206, § 3º, V, do Código Civil)
e o prazo quinquenal (art. 1º do Decreto 20.910/32).
2. O tema analisado no presente caso não estava pacificado,
visto  que  o  prazo    prescricional  nas  ações  indenizatórias
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contra  a  Fazenda  Pública  era  defendido  de  maneira
antagônica  nos  âmbitos  doutrinário  e  jurisprudencial.
Efetivamente,  as  Turmas  de  Direito  Público  desta  Corte
Superior divergiam sobre o tema, pois existem julgados de
ambos os órgãos julgadores no sentido da aplicação do prazo
prescricional  trienal  previsto  no  Código  Civil  de  2002 nas
ações  indenizatórias  ajuizadas  contra  a  Fazenda  Pública.
Nesse sentido, o seguintes precedentes:  REsp 1.238.260/PB,
2ª  Turma,  Rel.  Min.  Mauro  Campbell  Marques,  DJe  de
5.5.2011;  REsp  1.217.933/RS,  2ª  Turma,  Rel.  Min.  Herman
Benjamin,  DJe  de  25.4.2011;  REsp  1.182.973/PR,  2ª  Turma,
Rel. Min. Castro Meira, DJe de 10.2.2011; REsp 1.066.063/RS,
1ª  Turma,  Rel.  Min.  Francisco  Falcão,  DJe  de  17.11.2008;
EREspsim  1.066.063/RS,  1ª  Seção,  Rel.  Min.  Herman
Benjamin, DJe de 22/10/2009). A tese do prazo prescricional
trienal  também é  defendida no âmbito  doutrinário,  dentre
outros renomados doutrinadores: José dos Santos Carvalho
Filho ("Manual de Direito Administrativo",  24ª  Ed.,  Rio de
Janeiro: Editora Lumen Júris, 2011, págs. 529/530) e Leonardo
José Carneiro da Cunha ("A Fazenda Pública em Juízo",  8ª
ed, São Paulo: Dialética, 2010, págs. 88/90).
3.  Entretanto,  não  obstante  os  judiciosos  entendimentos
apontados,  o  atual  e  consolidado  entendimento  deste
Tribunal Superior sobre o tema é no sentido da aplicação do
prazo  prescricional  quinquenal  -  previsto  do  Decreto
20.910/32  -   nas  ações  indenizatórias  ajuizadas  contra  a
Fazenda Pública, em detrimento do prazo trienal contido do
Código Civil de 2002.
4.  O  principal  fundamento  que  autoriza  tal  afirmação
decorre  da  natureza  especial  do  Decreto  20.910/32,  que
regula  a  prescrição,  seja  qual  for  a  sua  natureza,  das
pretensões  formuladas  contra  a  Fazenda  Pública,  ao
contrário  da  disposição  prevista  no  Código  Civil,  norma
geral  que  regula  o  tema de  maneira  genérica,  a  qual  não
altera o caráter especial da legislação, muito menos é capaz
de  determinar  a  sua  revogação.  Sobre  o  tema:  Rui  Stoco
("Tratado  de  Responsabilidade  Civil".  Editora  Revista  dos
Tribunais,  7ª  Ed. -  São Paulo,  2007;  págs.  207/208) e Lucas
Rocha Furtado ("Curso de Direito Administrativo".  Editora
Fórum, 2ª Ed. - Belo Horizonte, 2010; pág.1042).
5. A previsão contida no art. 10 do Decreto 20.910/32, por si
só, não autoriza a afirmação de que o prazo prescricional nas
ações indenizatórias contra a Fazenda Pública foi reduzido
pelo Código Civil de 2002, a qual deve ser interpretada pelos
critérios  histórico  e  hermenêutico.  Nesse  sentido:  Marçal
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Justen  Filho  ("Curso  de  Direito  Administrativo".  Editora
Saraiva, 5ª Ed. - São Paulo, 2010; págs. 1.296/1.299).
[...]
7. No caso concreto, a Corte a quo, ao julgar recurso contra
sentença que reconheceu prazo trienal em ação indenizatória
ajuizada por particular em face do Município, corretamente
reformou  a  sentença  para  aplicar  a  prescrição  quinquenal
prevista no Decreto 20.910/32, em manifesta sintonia com o
entendimento desta Corte Superior sobre o tema.
8.  Recurso  especial  não  provido.  Acórdão  submetido  ao
regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.3

Assim,  restam  apenas  fulminadas  pela  prescrição  as  parcelas
remuneratórias pagas no período anterior ao quinquênio do ajuizamento da
ação.

Logo, rejeito a prejudicial de mérito.

DA APELAÇÃO

Antes  de  apreciar  a  Apelação,faço  as  seguintes  considerações
sobre os regimes de contribuição previdenciária:

É sabido nos termos do art. 40 da CF, é assegurado aos servidores
públicos titulares de cargos efetivos da administração direta e indireta o regime
próprio  de  previdência  de  caráter  solidário  e  contributivo,  ou  seja,  a  ser
mantido por meio de recolhimento de contribuição.

Também  que  os  proventos  de  aposentadoria  e  as  pensões,  no
momento  de  sua  concessão,  não  poderão  ultrapassar  a  remuneração  do
servidor, sendo que o cálculo deverá observar as remunerações utilizadas como
base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência previstas no
artigo 40 e o art. 201, da Constituição Federal, na forma da lei.

Dispõe o caput do artigo 40 da Constituição Federal:

"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime
de previdência  de  caráter  contributivo e  solidário,  mediante  contribuição do respectivo ente
público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o
equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo."
3 (REsp 1251993/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2012,

DJe 19/12/2012)

     Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti                                             7



Apelação Cível Nº 0039823-18.2011.815.2001

No que diz respeito ao cálculo da contribuição previdenciária, ora
debatida, o artigo 201 da Constituição Federal, em seu §11, estabelece de forma
clara:

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de
caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio
financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

(...)
§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados

ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios,
nos casos e na forma da lei".

Infere-se do dispositivo acima, aplicável ao caso em comento por
autorização do §º11, do artigo 40 da Constituição Federal, que as parcelas que
compõem a base de cálculo da contribuição previdenciária podem ser objeto de
regulamentação do ente público, de cujo quadro funcional o servidor faz parte.

Conforme dispõem os §§ 2º e 3º, do referido artigo, os proventos
de aposentadoria e as  pensões,  no momento de sua concessão,  não poderão
ultrapassar a remuneração do servidor, sendo que o cálculo deverá observar as
remunerações  utilizadas  como  base  para  as  contribuições  do  servidor  aos
regimes  de  previdência  previstas  no  artigo  40  e  o  art.  201,  da  Constituição
Federal, na forma da lei.

Com base em tais preceitos, principalmente, no disposto no §3º, do
artigo  40 da  Constituição  Federal,  o  Plenário  do Supremo Tribunal  Federal,
firmou  entendimento,  no  sentido  de  que  a  contribuição  previdenciária  do
servidor público não pode incidir sobre as parcelas não computadas no cálculo
dos benefícios de aposentadoria.

Isto  é  dizer:  "Somente  as  parcelas  incorporáveis  ao  salário  do
servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária.4"

Nessa linha de raciocínio, para se definir sobre quais parcelas da
remuneração incide a contribuição previdenciária, deve se verificar se aquelas
incorporam ou não a remuneração.

Ainda há que se ressaltar o plano de custeio e de  benefícios do
regime próprio  de previdência  social  do Estado da Paraíba,  previsto  na Lei

4 STF, RE- Ag R389903/DF, Relator Ministro Eros Grau, 21/02/2006
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Estadual  nº  9.939/12,  que  alterou  a  Lei  n°  7.517/20035,  definiu  da  base  de
contribuição previdenciária e excluiu os seguintes benefícios6:

§  3°  Entende-se  como  base  de  contribuição  o  vencimento  do  cargo
efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas
em  Lei.  os  adicionais  de  caráter  individual  ou  quaisquer  outras
vantagens, excluídas:

I - as diárias nos termos da Lei Complementar nº 58/2003;
II - a indenização de transporte;
III - o salário-família;
IV - o auxílio-alimentação;
V - o auxílio-creche;
VI  -  as  parcelas  remuneratórias  pagas  em  decorrência  de  local  de
trabalho;
VII  -  a  parcela  percebida  em  decorrência  do  exercício  de  cargos  em
comissão ou de função comissionada ou gratificada;
VIII  -  O abono ele  permanência  de  que tratam o §  19  do art.  40  da
Constituição Federal,  o § 5º do art.  2° e o § 2º do art.  3° da Emenda
Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003;
IX - o adicional de férias;
X - o adicional noturno;

5 que tem como segurados nos termos do art. 17 “os servidores estatutários estáveis, efetivos, inativos e pensionistas,
e militares dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Tribunal de Contas, do Ministério Público Estadual, das
autarquias e das fundações estaduais, instituições de ensino superior e órgãos em Regime Especial

6 Idêntico procedimento na Lei 10.887, de 18 de junho de 2004, que dispõe sobre a aplicação de disposições da
Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, altera dispositivos das Leis nos 9.717, de 27 de novembro
de 1998, 8.213, de 24 de julho de 1991, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e dá outras providências.  

Art. 4o  A contribuição social do servidor público ativo de qualquer dos Poderes da União, incluídas suas autarquias e
fundações, para a manutenção do respectivo regime próprio de previdência social,  será de 11% (onze por cento),
incidentes sobre: (...)
§ 1o Entende-se como base de contribuição o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias
permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual ou quaisquer outras vantagens, excluídas:
I - as diárias para viagens;
II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede;
III - a indenização de transporte;
IV - o salário-família;
V - o auxílio-alimentação;
VI - o auxílio-creche;
VII - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho;
VIII  -  a  parcela  percebida  em  decorrência  do  exercício  de  cargo  em  comissão  ou  de  função  comissionada  ou
gratificada;
IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o §5º do art. 2º e o §1º do art. 3º
da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003;
X - o adicional de férias;
XI - o adicional noturno;
XII - o adicional por serviço extraordinário;
XIII - a parcela paga a título de assistência à saúde suplementar;
XIV - a parcela paga a título de assistência pré-escolar;
XV  -  a  parcela  paga  a  servidor  público  indicado  para  integrar  conselho  ou  órgão  deliberativo,  na  condição  de
representante do governo, de órgão ou de entidade da administração pública do qual é servidor;
XVI - o auxílio-moradia;
XVII - a Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, de que trata o art. 76-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990;
XVIII  -  a  Gratificação  Temporária  das  Unidades  dos  Sistemas  Estruturadores  da  Administração  Pública  Federal
(GSISTE), instituída pela Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006;
XIX - a Gratificação de Raio X.
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XI - o adicional por serviço extraordinário;
XII - a parcela paga a título de assistência à saúde suplementar;
XIII - a parcela paga a título de assistência pré-escolar;
XIV - parcelas de natureza propter laborem;
XV - a parcela paga a servidor público indicado para integrar conselho
ou  órgão  deliberativo,  na  condição  de  representante  do  governo,  de
órgão ou de entidade da Administração Pública do qual é servidor.

Passando a análise do caso em concreto, verifico por ocasião da
sentença o magistrado julgou improcedente o pleito inicial, fundamentando que
as horas extraordinárias, adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno
possuem  natureza  remuneratória  e  as  gratificações  do  art.  57,  VII  da  Lei
Complementar nº 58/2003 também compõem a remuneração do militar,  uma
vez que são pagas por mera liberalidade da Administração Pública.

No Apelo interposto,  expõem os promoventes que são indevidas
as cobranças de contribuições previdenciárias incidentes sobre verbas que não
constituem  o  vencimento  dos  militares e,  consequentemente,  não  serão
incorporadas  aos  seus  proventos  na  inatividade,  a  saber: terço  de  férias;
Gratificações previstas no art. 57, INC. VII da LC 58/2003 (POG.PM; EXT. PRES;
PM  VAR;  GPE.  PM;  GPB.  PM);  Gratificação  de  Atividades  Especiais
Temporárias,  Gratificação de  Magistério  CFO  e  CFS,  Etapa  de  Alimentação
Pessoal  Destacado,  Plantão  Extra  PM155/10,  Gratificação  de  Insalubridade,
Gratificação Especial Operacional, além de outras que porventura venham a ser
criadas por lei, decreto ou outro ato normativo, durante o curso da ação.

Desde  logo,  pontifico  que  o  tema  é  reiterado  nesta  Corte,  no
sentido de ser indevido o desconto de contribuição previdenciária do adicional
do  terço de férias e  nas  gratificações previstas  no art.  57,  INC. VII da LC
58/20037, referente a atividades especiais (POG.PM; EXTRA PM; EXT. PRES, PM
VAR,  GPE.  PM,  PRESS PM;  PQG.  PM; Gratificação  de  Atividades  Especiais
Temporárias,  Gratificação de  Habilitação,  Etapa  Escalonada,  Plantão  Extra
PM155/10,  Gratificação  Especial  Operacional,  etapa  Alimentação  Pessoal
destacado,  dada  a  natureza  transitória  e  o  caráter  propter  laborem. Por
conseguinte,  não  pode  incidir  a  contribuição  previdenciária,  conforme  os
seguintes julgados:

7 Art. 57. Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei e das estabelecidas em lei específica, poderão ser
deferidos aos servidores:
(…)
VII – gratificação de atividades especiais;
Art.  67  -  A gratificação  de  atividades  especiais  poderá  ser  concedida  a  servidor  ou  a  grupo de  servidores,  pelo
desempenho de atividades especiais ou excedentes às atribuições dos respectivos cargos ou pela participação em
comissões, grupo ou equipes de trabalho constituídas através de ato do Governador do Estado”.
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APELAÇÃO.  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  C/C
OBRIGAÇÃO  DE  NÃO  FAZER.  BOMBEIRO  POLICIAL
MILITAR.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.
GRATIFICAÇÃO  DE  ATIVIDADES  ESPECIAIS-TEMP,
GRATIFICAÇÃO DO ART. 57, VII, DA LC ESTADUAL N.º
58/03  (POG.PM,  PM.VAR,  GMG.PM,  EXTR.PM),
GRATIFICAÇÃO  DE  EXERCÍCIO,  GRATIFICAÇÃO  DE
FUNÇÃO,  GRATIFICAÇÃO  DE  INSALUBRIDADE
POLICIAL  MILITAR,  AUXÍLIO  ALIMENTAÇÃO  E
PLANTÃO  EXTRA  PM-MP 155/10.  RESTITUIÇÃO DOS
VALORES  DESCONTADOS.  VERBAS  DE  NATUREZA
INDENIZATÓRIA.  PRECEDENTES DO STF, STJ E DESTE
TRIBUNAL.  ANUÊNIO.  CARÁTER  REMUNERATÓRIO.
INCIDÊNCIA.  APLICAÇÃO  DO  ART.  12,  PARÁGRAFO
ÚNICO,  DA  LEI  ESTADUAL  N.°  5.701/93.
DESPROVIMENTO.  REMESSA  NECESSÁRIA.
DESPROVIMENTO. 1. “A orientação do Supremo Tribunal é
a de que as contribuições previdenciárias não podem incidir
em  parcelas  indenizatórias  ou  que  não  incorporem  a
remuneração  do  servidor”  (STF,  AI  712880  AgR/MG,
Primeira  Turma,  Relator  Ministro  Ricardo  Lewandowski,
julgado  em  26/05/2009,  publicado  no  DJe-113,  divulg,
18/06/2009, pub. 19/06/2009). 2. Como o Anuênio será pago
tanto  na  atividade  como  na  inatividade,  conclui-se  pela
legalidade da exação, nos termos do parágrafo único, do art.
12, da Lei Estadual n° 5.701/93.8

GRATIFICAÇÕES  E  VANTAGENS.  POLICIAL  MILITAR.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO.
REJEIÇÃO.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO  PEDIDO.
INCONFORMISMO  QUANTO  AOS  DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS  SOBRE  0  13°  SALÁRIO.  1/3  DE
FÉRIAS,  HORAS  EXTRAS,  SERVIÇOS  EXTRA  PM,
SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS PRESÍDIOS, ADICIONAL
NOTURNO,  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE,
ANUÊNIO  PESSOAL MILITAR,  ETAPA ALIMENTAÇÃO
PESSOAL  DESTACADO,  POG-PM  ,  PM-VAR,
GRATIFICAÇÃO  ESPECIAL  OPERACIONAL,
GRATIFICAÇÃO  HABILITAÇÃO  POLÍCIA  MILITAR.
PROVIMENTO PARCIAL. A PBPREV Paraíba Previdência é
a  instituição  responsável  pelo  sistema  previdenciário  no
Estado  da  Paraíba,  cabendo  a  ela  a  restituição  de
contribuição  previdenciária  cobrada  ilegalmente  de
servidores  estaduais. Nos  termos  da  Lei  Estadual  n.°
5.701/93,  em  combinação  com  a  Lei  Complementar  n.°

8(TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00464556020118152001,  4ª  Câmara Especializada Cível,  Relator

DES ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 28-10-2014)
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59/03,  não  incide  contribuição  previdenciária  sobre  as
Gratificações  referentes  ao  art.  57,  VII,  da  LC  n.°  58/03,
POG-PM  ,  COI-PM  ,  EXTRA-PM  ,  Gratificação  de
Insalubridade  Policial  Militar nem  sobre  a  Etapa  de
Alimentação Policial Militar.9

(...)  Nos termos da Lei n.º 5.701/93 em combinação com a
Lei Complementar n.º 59/03, ambas do Estado da Paraíba,
não deve incidir contribuição sobre as remunerações dos
militares deste Estado sobre as Gratificações referentes ao
art. 57, VII da LC n.º 58/03, POG.PM, COI.PM, EXTRA. PM,
Gratificação de Insalubridade Policial Militar, nem sobre a
Etapa de Alimentação Policial Militar.10

APELAÇÃO E REMESSA NECESSÁRIA.  REPETIÇÃO DE
INDÉBITO  -  C/C  OBRIGAÇÃO  DE  NÃO  FAZER.
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  SOBRE
GRATIFICAÇÕES  E  VANTAGENS.  POLICIAL  MILITAR.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO.
REJEIÇÃO.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO  PEDIDO.
INCONFORMISMO  QUANTO  AOS  DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS  SOBRE  0  13°  SALÁRIO.  1/3  DE
FÉRIAS,  HORAS  EXTRAS,  SERVIÇOS  EXTRA  PM,
SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS PRESÍDIOS, ADICIONAL
NOTURNO,  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE,
ANUÊNIO  PESSOAL MILITAR,  ETAPA ALIMENTAÇÃO
PESSOAL  DESTACADO,  POG-PM  ,  PM-VAR  ,
GRATIFICAÇÃO  ESPECIAL  OPERACIONAL,
GRATIFICAÇÃO  HABILITAÇÃO  POLÍCIA  MILITAR.
PROVIMENTO PARCIAL. A PBPREV Paraíba Previdência é
a  instituição  responsável  pelo  sistema  previdenciário  no
Estado  da  Paraíba,  cabendo  a  ela  a  restituição  de
contribuição  previdenciária  cobrada  ilegalmente  de
servidores  estaduais. Nos  termos  da  Lei  Estadual  n.°
5.701/93,  em  combinação  com  a  Lei  Complementar  n.°
59/03,  não  incide  contribuição  previdenciária  sobre  as
Gratificações  referentes  ao  art.  57,  VII,  da  LC  n.°  58/03,
POG-PM  ,  COI-PM  ,  EXTRA-PM  , Gratificação  de
Insalubridade  Policial  Militar  nem  sobre  a  Etapa  de
Alimentação Policial Militar.11

9TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº  20020100437595001  -  Órgão  (4  CÂMARA CÍVEL)  -  Relator  DES.  ROMERO
MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA - j. em 23/05/2012

10TJPB - APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA OFICIAL Nº 200.2010.034461-9/001 - Órgão (4 CAMARA CÍVEL) - Relator
DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA, DJ, 07 DE MARÇO DE 2012, P. 12

11TJPB -  Acórdão do processo nº  20020100437595001 -  Órgão (4  CÂMARA CÍVEL)  -  Relator  DES.  ROMERO
MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA - j. em 23/05/2012
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(...)  Nos termos da Lei n.º 5.701/93 em combinação com a
Lei Complementar n.º 59/03, ambas do Estado da Paraíba,
não deve incidir contribuição sobre as remunerações dos
militares deste Estado sobre as Gratificações referentes ao
art. 57, VII da LC n.º 58/03, POG.PM, COI.PM, EXTRA. PM,
Gratificação de Insalubridade Policial Militar, nem sobre a
Etapa de Alimentação Policial Militar.12

(...) Nos termos da Lei n.° 5.701/93 em combinação com a
Lei Complementar n.° 59/03, ambas do Estado da Paraíba,
não deve incidir contribuição sobre as remunerações dos
militares deste Estado, a título GRAT. ART. 57 VII, da Lei
Complementar n.° 58/03-POG PM, GRAT. ART. 57 VII, LC
58/03-Extr.  PM,  GRAT.  ART.  57  VII,  LC  58/03-Extr.  Pres,
Grat.  Especial  Operacional,  Grat.  Atividades  Especiais-
TEMP,  GRAT.  ART.  57  VII,  LC  58/03-PM.  VAR.  Plantão
Extra PMMP 155/10;  GRAT. ART. 57 VII,  LC 58/03 -GPE-
PB13.
A etapa alimentação destacado (auxílio-alimentação) foi ex-
cluída pela Lei nº 10.887/2004 da base de cálculo da contri-
buição  previdenciária.  (TJPB;  Rec.  200.2011.024094-8/002;
Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Alui-
zio Bezerra Filho; DJPB 19/08/2013)

RECURSO OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO PREVIDENCIÁRIO. ILEGITIMIDADE PASSIVA
AD  CAUSAM  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA.  REJEIÇÃO.
PRESCRIÇÃO BIENAL. NÃO OCORRÊNCIA. SENTENÇA
MANTIDA EM PARTE. DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS
INCIDENTES  SOBRE  1/3  DE  FÉRIAS,  GRAT.  A.57.  VII
L.58/03-OP.  VTR  E  ETAPA  ALIMENTAÇÃO  PESSOAL
DESTACADO.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO  APELO  E
PROVIMENTO DA REMESSA.
Descontos previdenciários não incidem em verbas de natu-
reza indenizatórias,  tais como diárias para viagem; ajuda
de custo  em razão  da  mudança  de  sede;  indenização  de
transporte;  salário  família;   auxílio  alimentação  ;  auxílio
creche; as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de
local de trabalho; a parcela percebida em decorrência do
exercício de cargo em comissão ou de função comissionada

12TJPB - APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA OFICIAL Nº 200.2010.034461-9/001 - Órgão (4 CAMARA CÍVEL) - Relator
DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA, DJ, 07 DE MARÇO DE 2012, P. 12

13TJPB, ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 20020110491731001,  QUARTA CÂMARA CÍVEL,  Relator  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira, j. em 13-09-2012

     Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti                                             13



Apelação Cível Nº 0039823-18.2011.815.2001

ou gratificada e abono de permanência. Precedentes do STJ.
- após a EC nº 41/2003, o sistema previdenciário deixou de
ser retributivo e passou a ser contributivo e solidário.
(TJPB; ROf-AC 001.2011.022.053-8-001; Primeira Câmara Es-
pecializada  Cível;  Rel.  Des.  Leandro  dos  Santos;  DJPB
11/03/2013; Pág. 9) 

Destarte, diante da ausência de previsão legal para o desconto da
contribuição previdenciária sobre as gratificações acima referidas,  a sentença
merece reparos.

A ação foi proposta por 21 (vinte e um) militares, devendo haver a
análise minuciosa da comprovação do recebimento das rubricas mencionadas
na irresignação recursal por cada apelante para que o comando judicial declare
a ilegalidade e determine a restituição do indébito no caso.

Assim, passarei  a verificar,  nos termos do art.  333, I  do CPC, a
comprovação do recebimento por cada litisconsorte ativo.

À fl. 20, contracheque de  Estevom Soares dos Santos alusivo ao
mês de junho de 2011, comprovando o recebimento, dentre as discriminadas no
pedido: Etapa Alim. Pess. Destacado; Grat. Art. 57, VII da Lei Complementar nº
58/2003  –  PM.VAR;  Plantão  Extra  PM-MP 155/10 (674);  Auxílio  Alimentação
(675).

À fl. 23, contracheque de  Inácio Gonçalves de Souza alusivo ao
mês de junho de 2011, comprovando o recebimento, dentre as discriminadas no
pedido: Etapa Alim. Pess. Destacado e Auxílio Alimentação (675).

À fl. 26, contracheque de Mozart Pereira da Silva alusivo ao mês
de junho  de  2011,  comprovando o  recebimento,  dentre  as  discriminadas  no
pedido: Etapa Alim. Pess. Destacado; Grat.; Plantão Extra PM-MP 155/10 (674);
Auxílio Alimentação (675).

À fl. 29, contracheque de  Emídio Maurício Monteiro alusivo ao
mês de junho de 2011, comprovando o recebimento, dentre as discriminadas no
pedido: Plantão Extra PM-MP 155/10 (674); Auxílio Alimentação (675).

À fl. 32, contracheque de Braulio Cesar de Sousa alusivo ao mês
de  julho  de  2011,  comprovando  o  recebimento,  dentre  as  discriminadas  no
pedido: Etapa Alim. Pess. Destacado; Grat. Art. 57, VII da Lei Complementar nº
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58/2003  –  PM.VAR;  Plantão  Extra  PM-MP 155/10 (674);  Auxílio  Alimentação
(675).

À fl. 39, contracheque de  Manoel Bezerra Gonçalves alusivo ao
mês de julho de 2011, comprovando o recebimento, dentre as discriminadas no
pedido:  Etapa  Alim.  Pess.  Destacado;  Plantão  Extra  PM-MP  155/10  (674);
Auxílio Alimentação (675); Grat. Art. 57, VII da Lei Complementar nº 58/2003 –
OP.VTR (255).

À fl. 42, contracheque de  David  Pereira da Silva alusivo ao mês
de  julho  de  2011,  comprovando  o  recebimento,  dentre  as  discriminadas  no
pedido:  Etapa  Alim.  Pess.  Destacado;  Plantão  Extra  PM-MP  155/10  (674);
Auxílio Alimentação (675);  Grat. Art. 57, VII da Lei Complementar nº 58/2003 –
OP.VTR (255); Gratificação de Insalubridade (280).

À fl. 45, contracheque de Gerlane Rejane de Lima alusivo ao mês
de junho  de  2011,  comprovando o  recebimento,  dentre  as  discriminadas  no
pedido: Etapa Alim. Pess. Destacado; Grat. Art. 57, VII da Lei Complementar nº
58/2003  –  PM.VAR;  Plantão  Extra  PM-MP 155/10 (674);  Auxílio  Alimentação
(675).

À fl.  48,  contracheque de  Gilflavio Soares Monteiro alusivo ao
mês de maio de 2011, comprovando o recebimento, dentre as discriminadas no
pedido:  Etapa  Alim.  Pess.  Destacado;  Plantão  Extra  PM-MP  155/10  (674);
Auxílio Alimentação (675);Gratificação de Insalubridade (280).

Às fls. 51/52, contracheque de Júlio Cesar Alves de Melo alusivo
ao mês de abril de 2011, comprovando o recebimento, dentre as discriminadas
no pedido: Etapa Alim. Pess. Destacado; Grat. Art. 57, VII da Lei Complementar
nº 58/2003 – PM.VAR; Plantão Extra PM-MP 155/10 (674); Auxílio Alimentação
(675); Grat. Art. 57, VII da Lei Complementar nº 58/2003 – OP.VTR (255).

À fl. 55, contracheque de Urbano Ferreira da Silva alusivo ao mês
de  maio  de  2011,  comprovando  o  recebimento,  dentre  as  discriminadas  no
pedido:  Etapa  Alim.  Pess.  Destacado;  Plantão  Extra  PM-MP  155/10  (674);
Auxílio Alimentação (675).

À fl. 59, contracheque de José Adeilton da Silva alusivo ao mês de
maio de 2011, comprovando o recebimento, dentre as discriminadas no pedido:
Etapa Alim. Pess. Destacado; Grat. Art. 57, VII da Lei Complementar nº 58/2003
– PM.VAR; Plantão Extra PM-MP 155/10 (674); Auxílio Alimentação (675); Grat.
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Art. 57, VII da Lei Complementar nº 58/2003 – OP.VTR (255); Gratificação de
Insalubridade (280).

À fl. 61, contracheque de Giácomo Fucale alusivo ao mês de maio
de 2011, comprovando o recebimento, dentre as discriminadas no pedido: Etapa
Alim. Pess. Destacado; Plantão Extra PM-MP 155/10 (674); Auxílio Alimentação
(675); Grat. Art. 57, VII da Lei Complementar nº 58/2003 – OP.VTR (255).

À  fl.  65,  contracheque  de  José  Sérgio  Guilhermino  de  Souza
alusivo  ao  mês  de  maio  de  2011,  comprovando  o  recebimento,  dentre  as
discriminadas no pedido: Etapa Alim. Pess. Destacado; Plantão Extra PM-MP
155/10 (674); Auxílio Alimentação (675).

À fl. 68, contracheque de Everaldo Vieira de Lima alusivo ao mês
de junho  de  2011,  comprovando o  recebimento,  dentre  as  discriminadas  no
pedido:  Etapa  Alim.  Pess.  Destacado;  Plantão  Extra  PM-MP  155/10  (674);
Auxílio Alimentação (675).

À fl. 72, contracheque de José Carlos da Silva alusivo ao mês de
maio de 2011, comprovando o recebimento, dentre as discriminadas no pedido:
Etapa  Alim.  Pess.  Destacado;  Plantão  Extra  PM-MP  155/10  (674);  Auxílio
Alimentação (675); Grat. Art. 57, VII da Lei Complementar nº 58/2003 – OP.VTR
(255).

À fl. 74, contracheque de José Gomes de Souza alusivo ao mês de
maio de 2011, comprovando o recebimento, dentre as discriminadas no pedido:
Etapa  Alim.  Pess.  Destacado;  Plantão  Extra  PM-MP  155/10  (674);  Auxílio
Alimentação (675); Grat. Art. 57, VII da Lei Complementar nº 58/2003 – OP.VTR
(255).

À fl. 77, contracheque de Jordanes Nunes de Almeida alusivo ao
mês de maio de 2011, comprovando o recebimento, dentre as discriminadas no
pedido: Etapa Alim. Pess. Destacado; Auxílio Alimentação (675).

À fl. 80, contracheque de José Ademir da Silva alusivo ao mês de
maio de 2011, comprovando o recebimento, dentre as discriminadas no pedido:
Etapa  Alim.  Pess.  Destacado;  Plantão  Extra  PM-MP  155/10  (674);  Auxílio
Alimentação (675).

Ressalto que Ednaldo Vasconcelos Barbosa da Silva e José Valter
Galvão não  apresentaram  nenhum  contracheque  ou  outro  documento  com
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vistas  a  demonstrar  a  cobrança  dos  auxílios  e  gratificações  acima  expostas,
restando para tais apelantes apenas a declaração de ilegalidade da incidência da
contribuição previdenciária sobre o terço de férias.

Quanto  às  demais  gratificações postuladas  na  exordial,  não  há
como  acolher  tal  pleito,  tendo  em  vista  que  nenhuma  delas  os autores
demonstraram recebê-las.

Logo, indevida a incidência de contribuição previdenciária sobre o
terço de férias, as Gratificações previstas no art. 57, VII da Lei Complementar nº
58/2003  referentes a atividades especiais (PM VAR OP. VTR;)  gratificação de
insalubridade,  Plantão  Extra  PM-MP 155/10,  Etapa  de  Alimentação  Pessoal
Destacado e Auxílio Alimentação, dada a natureza transitória e o caráter propter
laborem.

Ressalte-se,  com  exceção  ao  terço  de  férias,  que  é  concedido
indistintamente a todos os militares que laborem durante o período aquisitivo
das  férias,  a  declaração de ilegalidade e  consequente  devolução dos  valores
indevidamente descontados deve analisar as gratificações percebidas por cada
litisconsorte, conforme acima especificado.

Quanto aos juros de mora em relação à devolução de contribuição
previdenciária incidente sobre as gratificações supracitadas e do adicional de
férias  no  período  não  prescrito,  por  corresponder  a  restituição  de  tributo
recolhido inapropriadamente, aqueles deverão incidir a partir do trânsito em
julgado, nos termos da Súmula 188, do STJ, na razão de 1% (um por cento) ao
mês,  como  base  no  artigo  161,  §  1º,  do  CTN,  à  luz  dos  julgados  a  seguir
colacionados:

TRIBUTÁRIO.  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.
CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  NATUREZA
TRIBUTÁRIA.  JUROS  MORATÓRIOS.  TERMO  INICIAL.
TRÂNSITO  EM  JULGADO.  DEFINIÇÃO  DA  TAXA
APLICÁVEL.
1. A Primeira Seção desta Corte, na assentada do dia 13 de
maio de 2009, ao julgar o REsp 1.111.189/SP (Rel. Min. Teori
Albino  Zavascki),  mediante  a  utilização  metodologia  de
julgamento de recursos repetitivos, prevista no art. 543-C do
CPC,  referendou  o  posicionamento  já  reiteradamente
adotado pelas Primeira e Segunda Turmas, no sentido de que
"a taxa dos juros de mora na repetição do indébito deve, por
analogia  e  isonomia,  ser  igual  à  que  incide  sobre  os
correspondentes débitos tributários estaduais ou municipais
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pagos  com atraso;  e  a  taxa  de  juros  incidente  sobre  esses
débitos deve ser de 1% ao mês".
2.  "Nos termos do art. 167, parágrafo único do CTN e da
Súmula  188/STJ,  os  juros  moratórios,  na  repetição  do
indébito  tributário,  são  devidos  a  partir  do  trânsito  em
julgado da sentença."  (REsp 1.086.935/SP,  Rel.  Min.  Teori
Albino  Zavascki,  DJ  24.11.2008,  submetido  ao  Colegiado
pelo  regime  da  Lei  dos  Recursos  Repetitivos).  Recurso
especial parcialmente provido.14

PROCESSUAL  CIVIL.  TRIBUTÁRIO.  JUROS  DE  MORA.
TERMO A 1. Nos termos da jurisprudência do STJ, não
se aplica o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, seja
na  redação  da  MP  n.  2.180-35/2001,  seja  na  redação
dada  pela  Lei  n.  11.960/2009,  às  causas  de  natureza
tributária.  Tratando-se  de  repetição  de  indébito  de
tributo que não possui taxa de juros moratórios fixada
em legislação extravagante, aplica-se o índice de 1% ao
mês, estabelecido no art. 161, § 1º, do CTN. Todavia,
no caso dos autos há lei estadual que prevê a aplicação
da Taxa SELIC sobre impostos estaduais  pagos com
atraso. [...]" Agravo regimental improvido.15

Por fim, no que tange aos anuênios e adiantamentos, a sentença
não merece reparos, tratando-se claramente de verbas incorporadas ao salário
do militar.

Com  estas  considerações,  rejeito  a  preliminar  de  ilegitimidade
passiva  e  prejudicial  de  prescrição,  formuladas  pelo  Estado  da  Paraíba  nas
contrarrazões  e,  fulcrada  no  art.  557,  §  1º  -  A,  do  CPC/73,  dou  parcial
provimento ao  apelo  interposto  para  declarar  como  indevidos  os  descontos
previdenciários  incidentes  sobre  o  terço  de  férias  de  todos os  promoventes,
assim como as Gratificações previstas no art. 57, VII da Lei Complementar nº
58/2003  referentes a atividades especiais (PM VAR OP. VTR;)  gratificação de
insalubridade,  Plantão  Extra  PM-MP 155/10,  Etapa  de  Alimentação  Pessoal
Destacado  e  Auxílio  Alimentação,  estas,  conforme  especificado  para  cada
litisconsorte  na  fundamentação, determinando,  dessa  forma,  a  abstenção  do
Estado  da  Paraíba  em  realizá-los,  bem  como,  a  ambos  os  promovidos,  a
obrigação  de  restituir  as  quantias  indevidamente  descontadas,  observada  a
prescrição  quinquenal  do  período  anterior  ao  ajuizamento  da  ação,  com
14STJ, REsp 895.180/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/09/2010, DJe
30/09/2010

15AgRg no AREsp 530.565/MG, Rel.  Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2014,
DJe 14/11/2014
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incidência de juros de mora na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir do
trânsito em julgado, na forma da Súmula 188 do STJ.

Custas ex lege.

Condeno,  ainda,  os  promovidos  ao  pagamento  de  honorários
advocatícios,  os  quais  devem ser  fixados  na  fase  da  liquidação  do  julgado,
conforme inciso II, do §4º, do art. 85, do CPC/1516,

P. I.
João Pessoa, 13 de junho de 2018.

Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
                           RELATORA

G/05

16 Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.
[…]
§ 3o Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a fixação dos honorários observará os critérios
estabelecidos nos incisos I a IV do § 2o e os seguintes percentuais:
[…]
§ 4o Em qualquer das hipóteses do § 3o:
I - os percentuais previstos nos incisos I a V devem ser aplicados desde logo, quando for líquida a
sentença;
II - não sendo líquida a sentença, a definição do percentual, nos termos previstos nos incisos I a V,
somente ocorrerá quando liquidado o julgado;
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